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Ementa: Consulta. Reajuste dos benefícios dos servidores que se encontram na inatividade. Resposta da consulta nos termos exarados pelo Parecer nº 13631/06, do Ministério Público de Contas

.

RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de consulta encaminhada pelo Sr. Pedro Edivaldo Ruiperes Selani, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, indagando se:
a) é possível conceder as perdas salariais apenas aos servidores inativos?
b) em caso positivo, qual seria o índice a ser utilizado?
A Assessoria Jurídica do Município dispõe a respeito do assunto, ressaltando o disposto no artigo 40, § 3º da Constituição Federal e explanando no sentido de que existem servidores inativos e pensionistas que recebem o valor da aposentadoria ou pensão com base na última remuneração ou a média aritmética e servidores inativos ou pensionistas que recebem com base no salário-mínimo, corrigido anualmente.
Assevera que os servidores que recebem a aposentadoria com base no salário-mínimo, têm a concessão de aumento realizada com base na data fixada pelo Governo Federal. Dessa forma, todos os anos referidos servidores recebem um aumento em sua aposentadoria, acompanhando o valor do salário-mínimo.
Aos servidores que se aposentaram com base no valor da última remuneração ou através da média aritmética simples das maiores remunerações, não foi concedido qualquer aumento em virtude da perda do poder aquisitivo da moeda.
Conseqüentemente, o que se vislumbra recentemente é que os servidores que se aposentaram com base no salário-mínimo, no mesmo cargo que outro e o mesmo número de horas de trabalho, têm o valor de sua aposentadoria perto de ultrapassar aquele servidor que teve sua aposentadoria com base na última remuneração.
Menciona o Princípio da Isonomia, o qual veda tratamento desigual e injusto entre os inativos e pensionistas em face dos servidores da ativa. Tanto os ativos como inativos e pensionistas merecem um reajuste salarial em face das defasagens de salários que têm ocorrido, ressaltando que a revisão geral anual é assegurada constitucionalmente, sendo um direito dos agentes políticos e públicos.
DA ANÁLISE
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca desta Corte, em sua Informação nº 33/06, informa que não há prejulgados acerca do tema da consulta, entretanto, há decisões do Tribunal de Contas a respeito do temas nos protocolos nº 147472/97, 82310/02, 253562/04.
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 9574/06, entende que não há uma assertiva para o questionamento, dependendo da época em que o benefício foi concedido.
Cita a Emenda nº 41, de 19/12/03, que estabeleceu tratamento diferenciado para ativos e inativos, tendo por base a fundamentação legal que permitiu ou permitirá a transferência do servidor para a inatividade, mencionando que antes de 31/12/03, havia a chamada isonomia e paridade que concediam ao inativo ou pensionista o que era concedido ao servidor em atividade.
A partir dessa data, depende da opção que é facultada ao servidor a aposentadoria fundamentada neste ou naquele dispositivo legal, citando como exemplo a inativação concedida com fundamento no artigo 6º da Emenda nº 41/03, que garante isonomia e paridade, com o mesmo índice e reclassificação dados ao servidor da ativa.
Para os servidores inativados com base no artigo 2º da referida Emenda, não existirá paridade, entretanto, existirá isonomia, conforme o disposto no § 6º, que garante a aplicação do disposto no artigo 40, § 8º, da Constituição Federal.
Por fim, informa que a inativação pode ser fundamentada das mais variadas formas, sendo que o pensionamento não, pois somente se baseia nos §§ 7º e 8º, do art. 40 da Constituição Federal. Na aposentadoria pode haver isonomia, paridade ou nenhuma delas, para o pensionamento ficou garantida a isonomia.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 13631/06, entende que o tema encontra resposta direta nos textos constitucionais, ressaltando que a forma de reajustamento dos benefícios previdenciários dependerá do regime ao qual foi submetido o ato concessório.
A partir de 19/12/2003, com a Emenda Constitucional nº 41/2003, o seu artigo 40 regulamentou a respeito da atualização dos benefícios concedidos com base no novo sistema previdenciário:
“Art. 40 (...)
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.”
Posteriormente, o artigo 15 da Lei nº 10.887/2004, dispôs que o reajustamento dos benefícios se dará na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social – RGPS.
Em relação aos que já se aposentaram antes da EC nº 41/2003 e seus pensionistas dependentes ou àqueles que reúnam as condições para se aposentar com base nas leis vigentes até a data da referida Emenda, o artigo 7º da EC nº 41/2003 assegurou que a revisão será na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, mantendo-se o regime de isonomia e paridade com os servidores ativos.
Dessa forma, o reajustamento do inativo estará vinculada ou ao RGPS ou ao Plano de Salários dos Servidores em atividade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 211840/06, e verificando que a questão encontra resposta direta nos ditames constitucionais,
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a consulta nos termos exarados pelo Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 13631/06.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
      Sala das Sessões, 31 de agosto de 2006 – Sessão nº 34.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

